
PR-RR-00003803/2024

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RORAIMA

 

TERMO DE RECEBIMENTO DE PARCELA DE OBRA

 

Assunto: 04.435 | Administração - Controle de pagamentos | CNMP 930028

PGEA nº: 1.32.000.000074/2024-62

 

1. Com fundamento no art. 73 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada ,
no art. 140 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no art. 12, VIII, da Portaria SG/MPF nº
174, de 20 de março de 2019, e no art. 40, § 2º,  da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5,
de 26 de maio de 2017, alterada, atesto o recebimento do objeto da fatura / nota fiscal
indicada a seguir, em razão das informações e documentos indicados neste quadro:

Contrato nº 05/2022 - PRRR/MPF

Contratado(a) J NASSER ENGENHARIA LTDA

CNPJ / CPF 04.618.096/0001-07

Fatura / nota fiscal
(NF) nº 399 Etiqueta: PR-RR-00003559/2024

Objeto da fatura / NF

Materiais e serviços referentes ao 4º Aditivo ao Contrato nº 5/2022
- PRRR/MPF (construção da nova sede do Ministério Público
Federal em Boa Vista - RR), objeto do procedimento de gestão
administrativa sob nº 1.32.000.001243/2023-09.

Valor total nas faturas
/ NF R$ 227.752,81 Mês de

competência 02/2024

Boletim de medição
DESPACHO 1125/2023 SECGC/PRRR - PR-RR-
00032508/2023 (Fiscal Técnico)

Ficha de avaliação
documental

(não se aplica)

Glosas/Descontos:

Desconto pelo IMR

Item Indicador Pontuação /
Incidência Quant. Pontuação

--- --- --- --- ---
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666compilado.htm#:~:text=Art.%C2%A073.%C2%A0%C2%A0Executado o contrato%2C o seu objeto ser%C3%A1 recebido%3A
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art. 140. O objeto do contrato ser%C3%A1 recebido%3A
https://novoportal.mpf.mp.br/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/rededebibliotecas-acervo-interno/novaintra/areas-tematicas/administrativas/administracao/PT_SG_MPF_2019_174.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
https://novoportal.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/#/134825181
https://novoportal.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/#/133113212


(x) não

(  ) sim

Somatório da pontuação: ---
Percentual de desconto aplicado na nota fiscal (%)*: ---

Valor do desconto (R$): ---
* conforme o tópico 4.6 do Instrumento de Medição do Resultado (IMR) anexo
ao termo do contrato em referência.

Ressalvas:

(x) sem ressalvas

(  ) com ressalvas

Detalhamento das ressalvas (se houver):

---

Anexos deste termo

(x) Declaração quanto à regularidade do fornecedor, emitida pelo
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf).

(x) Memória de cálculo para retenções tributárias.

Observações

1. Trata-se de fornecimentos e serviços já realizados.
2.  O 4º Aditivo ao Contrato nº 5/2022 - PRRR/MPF foi assinado
em 20/02/2024, tem por objeto o 2º acréscimo de materiais e
serviços ao contrato e está registrado sob etiqueta nº PR-RR-
00003406/2024.
3. Conforme exposto no DOCUMENTO DIVERSO J NASSER
ENGENHARIA LTDA - PR-RR-00032082/2023  e
n o DESPACHO 1314/2023 SE/PRRR - PR-RR-00032902/2023 ,
deve-se observar a não incidência de retenção, na fonte pagadora,
das tributações de PIS e Cofins sobre as receitas decorrentes da
prestação de serviços, dentro da área de livre comércio de Boa
Vista (RR). Nota-se, então, a necessidade de alterar a composição
do preços dos serviços contratados, refletindo as isenções
mencionadas (inclusive com efeito retroativo à parcela de que trata
o presente termo).

Ato de designação
dos(as) fiscais e
gestores(as) do
contrato

Portaria SE/PRRR nº 2, de 9 de janeiro de 2023

Valor total a liquidar R$ 227.752,81 (duzentos e vinte e sete mil, setecentos e cinquenta
e dois reais e oitenta a um centavos).

Valor líquido a pagar R$ 215.909,66 (duzentos e quinze mil, novecentos e nove reais e
sessenta e seis centavos).

Dados bancários

Banco Agência Conta corrente

104 (CEF) 4246
900612-9

operação 003

Prazo para pagamento 13/03/2024 (15 dias úteis do recebimento da nota fiscal)
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https://novoportal.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/#/134872356
https://novoportal.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/#/132935060
https://novoportal.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/#/133240166
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/249842/PT_PRRR_SE_2023_2.pdf?sequence=1&isAllowed=y


2. Isto posto, encaminho o feito à Coordenadoria de Administração (CA), a fim
de dar prosseguimento ao trâmite do pagamento e/ou outras providências.

 

Boa Vista, 22 de fevereiro de 2024.

assinado digitalmente

SIDNEY WANDERLEY DE OLIVEIRA

Gestor do Contrato
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 04.618.096/0001-07 DUNS®: 899863955
Razão Social: J NASSER ENGENHARIA LTDA
Nome Fantasia: J NASSER ENGENHARIA LTDA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/06/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 06/05/2024 Automática
FGTS 28/02/2024 Automática
Trabalhista Validade: 06/08/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 25/02/2024
Receita Municipal Validade: 25/02/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 22/02/2024 16:07 de
CPF: 511.XXX.XXX-68      Nome: SIDNEY WANDERLEY DE OLIVEIRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS
ESFERA TRIBUTÁRIA / TRIBUTOS / ALÍQUOTAS / INCIDÊNCIA / VALORES

Federal Estadual Municipal

NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO SERVIÇO PRESTADO IR* CSLL* COFINS* PIS/PASEP* ICMS ISSQN

Construção Civil por empreitada com emprego de materiais 1,20% 1,00% 3,00% 0,65% 3,00%

Nota fiscal nº Valor a liquidar R$ 227.752,81

399
Retenções total R$ 11.843,15

R$ 2.733,03 R$ 2.277,53
R$ 6.832,58

Fornecedor R$ 5.010,56

Valor líquido a pagar R$ 215.909,6604.618.096/0001-07 - 
J NASSER ENGENHARIA LTDA

* Alíquotas conforme a INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1234/2012 (ATUALIZADA PELA IN RFB Nº 2145/2023)
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